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LEI MUNICIPAL N.º 2476/2019 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N.º 1684/2003, DE 22.10.2003, 
QUE INSTITUI AS DIRETRIZES URBANAS.    

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 
do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterado o § 2º, do art.  12 da Lei 
Municipal nº 1684/2003, que passa a viger com a seguinte redação: 

Art. 12.... 
(...) 
§ 2º ...
I) para uso residencial: Índice de Aproveitamento (IA)

“2” e Taxa de Ocupação (TO) de até 75%;
II) para uso comercial de até 3 pavimentos: Índice de

Aproveitamento (IA) “3.6” e Taxa de Ocupação (TO) de
até 85%;

III) para uso comercial superior a 3 pavimentos e uso
múltiplo: Índice de Aproveitamento (IA) “6” e Taxa
de Ocupação (TO) de até 90%;

§ 3º No cálculo da Taxa de Ocupação (TO), não serão
computados:

I – As áreas construídas em terrenos com declive, 
destinadas a garagens, dependências de serviço ou 
equipamentos de uso geral da edificação, desde que sua 
cobertura esteja situada abaixo do nível do piso do 
pagamento térreo (subsolo) e não caracterizem unidade 
autônoma; 
II – As áreas construídas em terrenos com aclive, 
destinadas a garagens, dependências de serviço ou 
equipamentos de uso geral da edificação, desde que a 
sua cobertura esteja situada abaixo do nível natural 
do terreno, e não caracterizem unidade autônoma. 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 18 DE NOVEMBRO DE 2019  

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN  
PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019  

   ZEFERINO MARCANTE 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO  
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LEI MUNICIPAL N.º 2477/2019 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019 

AUTORIZA CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São 
José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a conceder o uso de espaço na Praça Antonio Bós Filho, 
mediante licitação, à pessoa jurídica legalmente constituída, para 
fins de utilização de comércio de lanches, sorvetes e bebidas, com 
exceção de bebidas alcoólicas.  

Art. 2º A concessão de uso será gratuita e com 
prazo de dez (10) anos, e será prorrogada por igual período se a 
finalidade da concessão estabelecida no art. 1º desta Lei estiver 
sendo cumprida. 

Parágrafo único. A concessionária deverá em 
contrapartida responsabilizar-se pela abertura, fechamento e 
limpeza do banheiro público localizado na Praça Antonio Bós Filho. 

Art. 3º A concessionária poderá realizar no imóvel 
as obras e melhorias necessárias ao cumprimento da finalidade desta 
concessão de uso, sempre mediante prévia aprovação do Município. 

§ 1º As obras não poderão modificar o aspecto
paisagístico da Praça e deverão contemplar a possibilidade de 
retirada sem afetar a sua infraestrutura.  

§ 2º Os investimentos realizados pela 
concessionária não serão indenizados pelo Município, podendo ser 
retirados no final do contrato. 

§ 3º Caberá à concessionária todos os ônus e
encargos de conservação e manutenção do imóvel concedido. 

Art. 4.º As demais normas e condições desta 
concessão de uso serão estabelecidas na licitação e contrato. 
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Art. 5.º As despesas do Município decorrentes 
desta Lei são suportadas por dotações orçamentárias próprias. 

Art. 6.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019  

     Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração 
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